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As matrículas para  o Programa N a-
ciona l d e Inclusão de Jovens – Pro Jo-
vem Urban o começara m na se gunda -fe i-
ra, dia  12  e pode m ser fei ta s na Secreta-
ria de  Educação , na  Rua sa nta  Hele na,
22, no b airro Niterói ou no  ônibus itin e-
rante, qu e p ercorrerá os bairro s da  cid a-
de. Para sab er o lo cal e horário de ins-
crição  e m se u b ai rro basta ace ssar o
ende re ço ele trôn ico ww w.portal vr.com

Volta Re dond a foi e sco lhid a pe lo Governo Fed eral, através
da Se cre ta ria N acion al da Ju ve ntude, p ara o fere cer cursos de
qual ificação profissio nal do Programa ProJovem U rbano, que vai
bene ficiar cerca de 80 0 pessoa s.

O Pro grama tem como púb lico jovens de  18 a 2 9 anos q ue
saiba m ler e e scre ve r e que não conclu íram o Ensino Fun damen-
tal . Além d essa e tap a, o progra ma  con siste  também na qual ifica-
ção profissio nal, de se nvolvime nto  de açõ es comunitária s, i nclu-
são digi ta l co mo  instru me nto  d e inserção prod utiva e d e co mu ni-
cação e acesso a  cul tu ra.

De  in ício , o Prog rama vai  qu ali fica r 800  jo vens, mas a  id éia é
este nder duran te os próximos 4 anos, a os 58 00 joven s (segu ndo
levan tamen to  de  Bra síli a) que ainda não  tive ra m a op ortunid ade
de co nclui r o Ensino  Funda me ntal, da ndo-lhes a  op ortu nid ade
da qu alificaçã o profissio nal.

A Secretária  de Ed ucação, ressal tou  a imp ortâ ncia d o Pro-
grama. “Esta é ma is uma grande  o portunid ade que  o s jovens do
nosso mun icíp io e stão  receben do p ara complementar o En sino
Fun damental  e  que, através dos di versos cursos, a proba bili da-
de de conq uistar o se u luga r n o me rca do de trabalho será ainda
ma ior”, a fi rmo u ,le mb rando  qu e os jovens ain da contam co m um
incen tivo  finan ceiro para comple tar os cu rsos. “Não pode mos es-
quecer do ince nti vo q ue eles recebe rão p ara completar a ca paci-
taçã o p rofi ssiona l, qu e, é um mo ti vo  a  mais para  estuda rem com
bastante de dicação ”, a crescentou.

Ela  se refere  à  b olsa-au xíli o que  o s pa rti cipan tes do  p rogra-
ma  rece berão , no valo r de  R$ 100 ,0 0 (ce m reais). E pa ra ter
direi to a esse be nefício, o estuda nte  d everá cumprir 75%  de  fre-
qüên cia nas a ulas e e ntrega do s trab alho s propostos du rante o
programa. Em 18  meses o jove m comple ta  o Ensin o Fun damen-

ta l (ma is 2 d e ajud a cu sto, to ta lizan do 20 meses) e adqui re qua-
lificaçã o profission al bá sica, nos arcos:

- Con struçã o e Repa ros II: e letricista de in stalações (ed ifíci-
os), traba lhad or da manutençã o de edi fi cações, instalad or-repa-
rador de li nhas de apa relho s de  tele co municaçõ es, in stalador de
siste mas eletrônicos de seg urança;

- Sa úde: a uxili ar d e ad ministração em ho spitais e clíni cas,
recepcio nista de consu ltó rio médico  e  d entário , atend ente de la-
boratório de a náli ses clínicas, atend ente de  fa rmácia (balconis-
ta ).

O ProJovem Urba no conta co m u m Comitê Ge stor L ocal, e
com um re presentante das secretarias de  Educação  (SME), Ação
Comuni tá ria (SMAC), d o Ga bine te d o Vice-Prefeito, da C oorde-
nado ria da  Ju ventude e  da Funda çã o Educacional  de Volta Re-
dond a (Fe vre ).

As matrículas te rão início  n a próxima se gunda -fe ira, dia 12 ,
e p odem ser feitas até o  dia 2 0 d e fevere iro de 2009, das 8  às 17
horas, de segu nda a  se xta-feira .

 Para a re aliza r a matrícula , o interessado  de verá apresen tar
cópia  e origina l da certi dão de nascime nto, id entidad e, CPF, car-
te ira d e traba lho, Título Ele itoral, comp ro vante d e residência  e
documentos q ue comprove m a sua e sco larid ade, caso tenh a (His-
tó rico Escolar). As au las terão in ício  em ma rço  de 200 9 e serão
reali zadas à n oite, no s Co légios Joã o XXIII (b airro Retiro) e Pro fª
Th emis de Almeida  (Co nforto ), da  Fevre.

Atualme nte , o  Bra sil – atra vé s do pro grama – a ten de cerca
de 467 mil pessoas. A meta é  atend er a té 201 0, aproximadamen-
te  3,5 milhões d e jo vens em si tu ação d e vuln erabi lid ade so cial
em tod o o país.

Congresso - Os programas Gincanágua – real izado atra-
vés  do Programa Segundo Tempo – e a XIII Ol impede –
Olimpíada dos Portadores  de Necess idades  Especiais, fo-
ram apresentados no 24º Congresso Internac ional de Edu-
cação Física – FIEP 2009, VI Congresso Científico Latino
Americano da FiEP e VI Congresso Brasi leiro Científico da
FIEP, no período de 10 à 14 de janeiro, em Foz do Iguaçu,
estado do Paraná.

 Doação -A Secretar ia Municipal de Saúde de Volta
Redonda (SMS/VR), através do Hospital São João Batista
(HSJB), está prec isando de doações  de leite materno para
aumentar o estoque do seu Banco de Leite Humano (BLH) .
O alerta visa incentivar as doações que apresentaram uma
queda significativa nesse período de férias.

Saúde intensif ica ações cont ra Dengue
A Prefeitura de Volta Redonda, atra-
vés da Secretaria Municipal de Saú-

de (SMS/VR), desenvolve no próximo sá-
bado, 17, uma grande ação de combate a
dengue.  Inicialmente a intensificação dos
trabalhos acontecerá no bairro São Lucas,
apontado pelo resultado do Lira (Levanta-
mento de Índice Rápido por Amostragem)
como um dos maiores índices de focos com
larvas do Aedes Aegypti no município.

Durante as ações,  que acontecem de
8h às 14 horas, haverá tendas para traba-
lhos educativos junto à comunidade, can-
tinho da pintura e teatro de fantoche para
as crianças, distribuição de panf letos, vi-
sitas domiciliares, além de exposição de
um filme mostrando o ciclo biológico do
mosquito em detalhes, alertando ass im
para a facilidade de sua proliferação. A ação
contra a dengue,  no bairro São Lucas, con-
ta com uma equipe composta por cerca de
50 pessoas.

De acordo com o coordenador do Cen-
tro de Controle de Zoonoses, todas as at i-
vidades desenvolvidas em Volta Redonda
são realizadas de maneira a cumprir as ori-
entações do Ministério da Saúde.

- Cumprimos todas as determinações do
Ministério da Saúde visando manter o mu-
nicípio isento ou em quantidade de den-
gue aceitável. Esse trabalho não pára. Em
algumas épocas reforçamos as atividades,
disse o coordenador enfatizando que cada
morador precisa fazer a sua parte, pois o
combate a dengue é uma responsabilida-
de de todos.

Saúde intensifica
ações contra DengueVolta Redonda vai

qualificar mais 800
jovens

Abertas as inscrições para o Projovem Urbano
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Prefeitura Municipal de Volta Redonda

Poder Executivo

Gabinete
do Prefeito

E X P E D I E N T E
Jornal Vol ta R edonda em Destaque

Órgão Oficial do Município de Volta Redonda
Criado pelo Decreto nº 4946 de 26/06/93

Responsável: Assessoria de Comunicação
Soc ial  da PMVR

Telefone: (24) 3346-4952 -  Fax:  3346-4954
Site/PMVR: portalvr.com

Organização dos atos of iciais:
Sandra Mª Oliveira de Carvalho

Impresso:  Empresa Jornalística Diário do Vale Ltda

DECRETO Nº 11.287

Cria Grupo de Trabalho para apresentar Relató-
rios e Plano de Ações visando a res tauração do
Parque Natural Municipal Fazenda Santa Cecí-
lia do Ingá e a criação de reserva estratégica de
água do Munic ípio.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais , e

CONSIDERANDO que, nos  termos do artigo 225, da Cons-
ti tuição da República, todos tem direito ao meio ambiente
ecologicamente equi librado;

CONSIDERANDO que o meio ambiente é um bem públi-
co a ser assegurado e protegido pela Municipal idade;

CONSIDERANDO que temos que repensar e conservar o
ecossistema;

CONSIDERANDO que temos  que cr iar uma fonte alter -
nativa de fornecimento de água para a cidade de Volta Re-
donda;

CONSIDERANDO que toda a atividade no interior  do Par -
que Natural Municipal Fazenda Santa Cecíl ia do Ingá será
controlada e autor izada pelo Órgão Ambiental do Município;

CONSIDERANDO que há a necessidade de transformar -
mos o Parque Natural Municipal Fazenda Santa Cecília do
Ingá num modelo de ges tão públ ica de Parque;

CONSIDERANDO que o Parque Natural Municipal Fazenda
Santa Cecília do Ingá, pela sua importância, requer a inter -
venção urgente do Chefe do Executivo,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica criado um Grupo de Trabalho, composto

pelos membros abaixo discriminados, para anal isar a si tua-
ção real em que se encontra o Parque Natural Municipal Fa-
zenda Santa Cecíl ia do Ingá e apresentar Relatórios e um
Plano de Ações para promover a restauração do Parque e a
cr iação de reserva estratégica de água para o Município de
Volta Redonda.

- Paulo Cezar de Souza
- Carlos  Amaro Chicarino de Carvalho
- Luiz  Carlos Rodrigues
- Antar Ossian Manoel de Nader
- Si lvio da Fonte A lves
- Carlos  Macedo da Costa
- Patrick James  Kent

Parágrafo Único - O Grupo de Trabalho deverá apre-
sentar  um Relatório Prel iminar no prazo de 10 (dez)
dias, contados a partir da publ icação deste Decreto, e
o Relatór io Final e um Plano de Ações no prazo de 30
( trinta) dias corridos.

Artigo 2º - Este Decreto entr ará em v igor  na data de sua
publ icação, revogadas as dispos ições em contrár io.

Palácio 17 de Julho, 6 de janeiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Munic ipal

DECRETO Nº 11.288

Altera a denominação do S istema de Gestão
Integrada para Gerenciamento, Supervisão
Técnica, Ambiental e Apoio à Fiscalização de
Obras oriundas do Programa de Aceleração do
Cresc imento- PAC, do Governo Federal, deste
Município, e nomeia novos  membros para o
Comitê Gestor de Gerenciamento e Acompa-
nhamento das Obras do PAC/VR.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município de Volta Redonda foi
contemplado com recursos  do Programa de Aceleração do
Crescimento – PAC, do Governo Federal, no valor de R$ 129,3
milhões;

CONSIDERANDO que, em face da complex idade na exe-
cução dos  programas e do volume de recursos envolvidos,
torna-se necessária a criação de uma estrutura para gerenc i-
amento e controle das  ativ idades  envolvidas,

D E C R E T A:
Artigo 1º - O S is tema de Gestão Integrada para Gerenci-

amento, Supervisão Técnica, Ambiental e Apoio à Fiscal iza-
ção de O bras or iundas do Programa de Aceleração do Cres-
c imento- PAC, do Governo Federal, criado atr avés do Decre-
to nº 10.852, de 01/outubro/2007, passa a ser denominado
“Comitê Gestor de Gerenciamento e Acompanhamento das
Obras do PAC/VR”.

Artigo 2º -  Ficam nomeados os membros abaixo relacio-
nados para integrarem, de modo participativo, o Comitê Ges-
tor de Gerenciamento e Acompanhamento das Obras do PAC/
VR, em substi tuição àqueles nomeados através do Decreto
nº 10.852, de 01/outubro/2007.

- José Jerônimo Telles  Fi lho
- Paulo César Lopes Netto
- Paulo Cezar  de Souza
- Lincoln Botelho da Cunha

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas  as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 6 de janeiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.291

Exc lui bem do Patrimônio Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica excluído do patrimônio municipal 1 (um)

veículo, marca Volkswagen, modelo Parati – GL, ano 1987,
P laca AS 0717, patr imônio munic ipal 3-3-950239, no valor de
R$ 6.000,00 (seis mil reais). O veículo em questão encontra-
se em estado de sucata, ante seu envolvimento no acidente
que vitimou o Prefeito José Juarez Antunes.

Artigo 2º -  O Departamento de Controle e Manutenção,
através da Divisão de Patrimônio Mobil iário, da Secretaria
Munic ipal de Adminis tr ação, adotará as medidas necessárias
para a r eferida exc lusão.

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas  as disposições em contrário.

Palác io 17 de Julho, 08 de janeiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretár io Municipal  de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Lincoln Botelho da Cunha
Secr etário Municipal  de P lanejamento

José Carlos de Abreu
Secr etário Municipal  de Fazenda
Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal  de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar  - SAH

Reginaldo Moreira Rosa
Di retor Administrati vo Hospital Munici pal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Sant os Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal  de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Sec retár io Municipal  de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secr etária Municipal  de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Secretário Munic ipal de Obras
Marco Antônio dos Reis

Secretário Municipal de Serv iços Públicos
Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária
Carlos Macedo da Costa

Secretaria Municipal de Desenvolvi mento Econômico e Turi smo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Munic ípio
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho

Coordenador de Defesa do Meio Ambiente
Almir de Souza Rodrigues

Diretor - Pr esidente da Cohab/VR
Paulo César Lopes Netto

Pres idente da EPD/VR
José Luiz de Sá

Presidente da FEVRE
Paulo César Lopes Netto

Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatriz Gama
Lincoln Botelho da Cunha

Diretor-Presi dente do Inst ituto de Pesquisa e Pl anejamento Urbano
Marco Antônio dos Reis

Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários
Paulo Cezar de Souza

Diretor- Executivo do SAAE/VR
Ricardo Ballarini

Assessor de Comunicação Soc ial
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COMUNICADO

A Prefeitura Munic ipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz  saber que recebeu no mês de dezembro/08, atra-
vés do Fundo Munic ipal de Ass istênc ia Social – FMAS/SMAC,
os recursos  abaixo discriminados:
REFER ÊNC IA VA LOR DATA  DO B AN CO CONTA

REPAS SE /AGÊNC IA CORR ENTE
PBT - I nf ância R $ 7.829,20 26/12/ 08 001/0262-3 47704-4

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2009.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Munic ipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz saber que recebeu os  recursos  federais  abaixo
disc riminados , através da Secretar ia Municipal de Fazenda/
SMF, no mês  de setembro/2008:
CONV ÊNIO CONTA BANCO/ VALOR

CORRENTE AGÊNCIA
FUNDEB 51909-x BRASIL R$ 3.927.360,25
Programa A GEVAP 12-6 CE F R$ 63.101,69
Conj.  Habi tacional PA DE M 05008-3 ITA Ú R$ 292.000,00
PADEM Nova Casa 2008 06358-1 ITA Ú R$ 294.183,23
FNDE /Merenda 7293-1 BRASIL R$ 151.439,20
PNAC 33353-0 BRASIL R$ 8.087,20
Salário E ducação 38867-x BRASIL R$ 609.076,43
PNATE 44306-9 BRASIL R$ 330,66
Programa Segundo 647020-5 CE F R$ 52.236,66
Tempo
Programa Segundo 51.397-0 BRASIL R$ 1.255.116,36
Tempo

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2009.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações  contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz saber que recebeu os recursos federais abaixo
discriminados, atr avés da Secretaria Municipal de Fazenda/
SMF, no mês de outubro/2008:
CONVÊNIO CONTA BANCO/ VALOR

CORRENTE AGÊNCIA
FUNDE B 51909-x BRAS IL R$ 4.037.481,94
FNDE/M erenda 7293-1 BRAS IL R$ 151.439,20
P NA C 33353-0 BRAS IL R$ 8.066,00
ME C/FNDE /PDDE 168000-7 CEF R$ 3.752,00
P rograma Pró Município 647018-3 CEF R$ 213.630,44
P rog. Urb. Reg. A sset . Prec. 12121-7 CEF R$ 35.520,66
P D – Com pr. T D Educação 672011-5 CEF R$ 17.883,84
CIDE 40.355-5 BRAS IL R$ 65.258,11
E sporte e Lazer na Cidade 647015-9 CEF R$ 9.457,11
P rog. Drenagem Urb. Sust . 647009-4 CEF R$  3.941,98

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2009.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Munic ipal de Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações  contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz saber que recebeu os recursos federais abaixo
discriminados, atr avés da Secretaria Municipal de Fazenda/
SMF, no mês de novembro/2008:
CONVÊNIO CONTA BANCO/ VALOR

CORRENTE AGÊNCIA
FUNDE B 51909-x B RA SIL R$  4.549.908,02
FNDE/M erenda 7293-1 B RA SIL R$  151.439,20
P NA C 33353-0 B RA SIL R$  8.087,20
G Mirim Resis tência Drogas 54.380-2 B RA SIL R$ 85.201,84
P rograma Intervenções Favela 647.027-2 CEF R$ 31.964,01
P rog. Urb. Reg. A sset . Prec. 12121-7 CEF R$ 51.240,17

Volta Redonda, 06 de janeiro de 2009.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Munic ipal de Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações  contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz saber que recebeu os recursos federais abaixo
discriminados, através  do Fundo Munic ipal de Saúde/SMS,
no mês de janeiro/2009:
R EFERÊN CIA VALOR DATA D O B ANC O C ON TA

RE PA SSE / AGÊNCI A C OR REN TE
Saúde B ucal R $      72.000,00 02/01/09 104/0197 624.009-9
Ges tão Plena R $ 2.241.354,46 05/01/09 104/0197 624.011-0
D ST/AID S R $      22.354,83 05/01/09 104/0197 624.007-2
Farmácia Popul ar R $      10.000,00 05/01/09 104/0197 624.013-7
Ges tão Plena R $      42.000,00 05/01/09 104/0197 624.009-9
Agent e R $    159.775,00 05/01/09 104/0197 624.009-9
C omunit ár io Saúde
Pab Fixo R $    344.193,33 05/01/09 104/0197 624.009-9
Saúde da Famí lia R $    336.000,00 05/01/09 104/0197 624.009-9

Volta Redonda, 07 de janeiro de 2009.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Munic ipal de Governo

EDITAL Nº 001/2009 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Ativ idades Econômicas e
Sociais da Secretaria Munic ipal de Fazenda do Município de

PORTARIA Nº 001/09  -  FMAS/VR

Atribui Responsabil idades .

O Gestor do Fundo Municipal de Ass istênc ia Social, no
uso de suas atribuições legais , de conformidade com a Lei
Municipal nº 3329, de 18 de março de 1997 e suas altera-
ções, e o Decreto 11.289 de 7 de janeiro de 2009.

R E S O L V E
Des ignar, o serv idor Pedro de Alcântara Junior, matrícula

067865, a responsabi lidade pela Coordenadoria do Fundo
Munic ipal de Assistência Social, com seus efeitos a contar de
1 de Janeiro de 2009.

Volta Redonda, 12 de Janeir o de 2009.

MUNIR FRANCISCO
Fundo Munic ipal de Assis tência Social

GESTOR

PORTARIA Nº 002/09  -  FMAS/VR

Atribui Responsabil idades .

O Gestor do Fundo Municipal de Ass istênc ia Social, no
uso de suas atribuições legais , de conformidade com a Lei
Municipal nº 3329, de 18 de março de 1997 e suas altera-
ções, e o Decreto 11.289 de 7 de janeiro de 2009.

R E S O L V E
Des ignar, o servidor, Eduardo Castro Alvarenga, matrícu-

la 87157, a responsabil idade da TESOURARIA, do Fundo
Munic ipal de Assistência Social, com seus efeitos a contar de

COMUNICADO

A Prefeitura Munic ipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz  saber que recebeu no mês de dezembro/08, atra-
vés do Fundo Munic ipal de Assistênc ia Social – FMAS/SMAC,
os recursos  abaixo discriminados:
REFER ÊNC IA VA LOR DATA DO BAN CO CONTA

REPAS SE /AGÊN CIA CORR ENTE
PAIF- Federal R$ 18.000,00 23/12/08 001/0262-3 47703-6

Volta Redonda, 24 de dezembro de 2008.

JOSÉ LUIZ FAGUNDES DA COSTA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Munic ipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz  saber que recebeu no mês de dezembro/08, atra-
vés do Fundo Munic ipal de Assistênc ia Social – FMAS/SMAC,
os recursos  abaixo discriminados:
REFER ÊNC IA VA LOR DATA DO BAN CO CONTA

REPAS SE /AGÊN CIA CORR ENTE
PAC II R$ 6.500,00 23/12/08 001/0262-3 583448

Volta Redonda, 24 de dezembro de 2008.

JOSÉ LUIZ FAGUNDES DA COSTA
Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal de
Governo

Secretaria Municipal de
Fazenda

Secretaria Municipal de
Ação Comunitária

Volta Redonda, no uso de suas atribuições e cons iderando o
disposto no ar tigo 39 da Lei Municipal nº  1415/76, faz saber a
WESLEY ANDRES DE OLIVEIRA, que foi lavrado o auto de
infr ação nº 27486 , em 10 de setembro de 2008, por infração
ao artigo 84 da Lei Municipal n.1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o paga-
mento com abatimento de 60% (sessenta ) por  cento do valor
da multa no prazo de 30 ( tr inta) dias a contar da data da pu-
bl icação do presente edital, conforme artigos 201 e 72, §
6º, alínea “a” , ambos  da Lei Municipal nº 1896/84.

Volta Redonda,13 de janeir o de 2009.

ELISÂNGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretorado DS/SMF

EDITAL Nº 002/2009 - DS/SMF

O Diretor  do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Munic ípio de
Volta Redonda, no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no artigo 39 da Lei Municipal nº 1415/76, faz saber a
FUSCO LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA ME, que foi
lav rado o auto de infração nº  27532 , em 25 de novembro de
2008, por infração ao artigo 84 da Lei Municipal n.1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o paga-
mento com abatimento de 60% (sessenta ) por  cento do valor
da multa no prazo de 30 ( tr inta) dias a contar da data da pu-
bl icação do presente edital, conforme artigos 201 e 72, §
6º, alínea “a” , ambos  da Lei Municipal nº 1896/84.

Volta Redonda,13 de janeir o de 2009.

ELISÂNGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretorado DS/SMF
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PORTARIA-P-Nº 001/2009-SMC

Dispensa o servidor Marcus Rodolpho Spis, do
cargo de Diretor do Depar tamento Geral Admi-
nis tr ativo, da Secretar ia Municipal de Cultura.

O Secretár io Municipal de Cultura, no uso de suas atribui-
ções  legais,

RESOLVE:
DISPENSAR, a contar de 09 de janeiro de 2009, o servi-

dor MARCUS RODOLPHO SPIS , matrícula 002.488, do car-
go em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO GERAL
ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL-
TURA, para a qual fora nomeado através  da Portaria-P-nº
001/2005-SMC.

Volta Redonda, 09 de janeiro de 2009.

MOACIR CARVALHO  DE CASTRO FILHO
Secretário Municipal de Cultura.

1 de Janeiro de 2009.

Volta Redonda, 12 de Janeiro de 2009.

MUNIR FRANCISCO
Fundo Municipal de Assistência Soc ial

GESTOR

PORTARIA Nº 003/09  -  FMAS/VR

Atr ibui Responsabi lidades.

O Gestor do Fundo Municipal de Assistência Soc ial, no
uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei
Municipal nº  3329, de 18 de março de 1997 e suas  altera-
ções , e o Decreto 11.289 de  7 de janeiro de 2009.

R E S O L V E
Designar, a servidora Corina de Fátima Dornelas, matr í-

cula 91740, a responsabil idade de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo, Compras, A lmoxarifado e Patrimônio – SAA-
CAP com seus  efeitos  a contar de 1 de Janeiro de 2009.

Volta Redonda, 12 de Janeiro de 2009.

MUNIR FRANCISCO
Fundo Municipal de Assistência Soc ial

GESTOR

PORTARIA  Nº 004/09  -  FMAS/VR

 Atribui Responsabi lidades.

O Gestor do Fundo Municipal de Assistência Soc ial, no
uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei
Municipal nº  3329, de 18 de março de 1997 e suas  altera-
ções , e o Decreto 11.289 de 7 de janeiro de 2009.

R E S O L V E
Designar, a servidora Terezinha Ferreira Saar, matrícula

1307, a responsabil idade de CONTADORA, do Fundo Muni-
cipal de Assis tência Soc ial, com seus efeitos a contar de 1 de
Janeir o de 2009.

Volta Redonda, 12 de Janeiro de 2009.

MUNIR FRANCISCO
Fundo Municipal de Assistência Soc ial

GESTOR

ATO Nº 012/2008

Ementa: DESIGNAR PESSOAL PARA ACOM-
PANHAR O LEVANTAMENTO FÍSICO DOS
BENS PATRIMONI AIS DA  FUNDAÇÃO
BEATRIZ GAMA/VR

O Pres idente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Deliberação
904/68,

RESOLVE :
Art. 1º  - Designar os servidores Rosi lene Rezende Biten-

court, Rosângela dos Santos e V ilma Maria Martins , para,
sob a pres idência da primeira, acompanharem o levantamen-
to dos Bens Patrimoniais da Fundação Beatr iz Gama, exis-
tentes aos 31/12/2008.

Volta Redonda(RJ), 23 de dezembro de 2008

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO Nº 013/2008

Ementa: DESIGNAR PESSOAL PARA ACOM-
PANHAR O LEVANTAMENTO FÍSICO DOS
BENS EXISTENTES NO CENTRO DE ABASTE-
CIMENTO DA FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA/VR

O Pres idente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Deliberação
904/68,

RESOLVE :
Art. 1º  - Des ignar os servidores Cândida Rosali  de Sou-

za, Margareth de Fátima Messias  e S idimar Couto da Si lva,
para, sob a presidência da primeira, acompanharem o levan-
tamento dos  Bens da Fundação Beatriz Gama, ex istentes no

Centro de Abastecimento da mesma aos  31/12/2008.

Volta Redonda(RJ) , 23 de dezembro de 2008

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO  Nº 014/2008

Ementa: DESIGNAR PESSOAL PARA ACOM-
PANHAR VERIFICAÇÃO DE CAIXA DA FUN-
DAÇÃO BEATRIZ GAMA/VR

O Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são confer idas pela Deliberação
904/68,

RESOLVE :
Art. 1º  - Des ignar os servidores, Miguel Adalberto de Mo-

rais Ramos, Ana Lúc ia Neves e Suel i Fernandes  de Almeida,
para, sob a presidência do pr imeiro, acompanharem a veri fi-
cação de caixa que terá lugar  na Contabil idade des ta Funda-
ção, referente ao saldo ex istente aos 31/12/2008.

Volta Redonda(RJ) , 23 de dezembro de 2008

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA N.º 004/2008

 Ementa: ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

O Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 4º  da Re-
solução de n.º  001/04 - Conselho Deliberativo da F.B.G. data-
da 08/09/2004.

RESOLVE
Artigo 1º- Suplementar em R$ 70.000,00 (setenta mil  re-

ais) o elemento de n.º3.3.9.0.11.00.00 – Vencimentos e Van-
tagens Fixas – Pessoal Civi l / FBG , R$ 505.000,00 (quinhen-
tos e cinco mil reais)  o elemento de nº 3.3.9.0.30.00.99 –
Material de Consumo / PMVR, Programa de Trabalho
8.25.08.122.0164.2.001.

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓD. VALOR
8.25.08.122.0164.2.001 3.1.9.0.11.00.00 825.010 R$ 70.000,00
8.25.08.122.0164.2.001 3.3.9.0.30.00.99 825.080 R$ 505.000,00

T OTAL R$ 575.000,00

Artigo 2º- Cancelar em R$ 70.000,00 (setenta mil  reais)
o elemento de n.º3.3.9.0.11.00.99 – Venc imentos e Vanta-
gens  Fixas – Pessoal Civi l/PMVR, R$ 240.000,00 (duzentos
e quarenta mil  r eais ) o elemento de nº 3.3.9.0.30.00.00 –
Material de Consumo / FBG, R$ 10.000,00 (dez  mil reais)  o
elemento de nº 3.3.9.0.35.00.99 – Serv iços de Consultoria /
PMVR, R$ 40.000,00 (quarenta mil  r eais) o elemento de nº
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços  de Terceir os  – Pessoa
Fís ica / FBG, R$ 30.000,00 (trinta mil  reais)  o elemento de
nº 3.3.9.0.39.00.00 – O utros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica / FBG, R$ 40.000,00 (quarenta mil  r eais ) o ele-
mento de nº 3.3.9.0.92.00.99 – Despesas de Exercícios  An-
teriores (5), R$ 15.000,00 (quinze mil r eais) o elemento de
nº 4.4.9.0.51.00.00 – Obras  e Instalações / FBG, R$ 40.000,00
(quarenta mil reais)  o elemento de nº 4.4.9.0.51.00.99 – Obras
e Ins talações  / PMVR, Programa de Traba lh o
8.25.08.122.0164.2.001 e R$ 15.000,00 (quinze mil  reais ) o
elemento de nº 3.3.9.0.30.00.99 – Material de Consumo /
PMVR, R$ 15.000,00 (quinze mil  reais) o elemento de nº
3.3.9.0.36.00.99 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa
Fís ica / PMVR, R$ 20.000,00 (vinte mil  reais) o elemento de
nº 3.3.9.0.39.00.99 – O utros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jur ídica / PMVR, R$ 20.000,00 (vinte mil  reais ) o ele-
mento de nº 4.4.9.0.51.00.99 -  Obras e Instalações / PMVR,
R $ 20.00 0,00 ( v inte mil  reais )  o element o de nº
4.4.9.0.52.00.99 Equipamentos e Material  Permanente/ PMVR

RESOLUÇÃO N.º 633 DE 13 DE JANEIRO DE 2009.

ADiretoria do Conselho Municipal de Ass istênc ia Social –
CMAS/VR, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2009,
em uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do
artigo 15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal
Número 3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar  a “PRESTAÇÃO DE CONTAS

PARCIAL do Convênio nº 061/07 do Programa de Atendimento
Integral à Família. Após anál ise e conferênc ia neste CMAS”.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publ icação.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente
CMAS/VR

ROZANGELA DA SILVA VITORINO
Diretora Administrativa

CMAS/VR

FBG - Fundação Beatriz
Gama

A U T A R Q U I A S

Conselho Municipal de
Assistência Social

Secretaria Municipal de
Cultura
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º  0001/2009-FURBAN/VR

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO DE
OBRA N.º 022/2007-FURBAN/VR

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VO LTA REDONDA e
a empresa VENTO SUL ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Resc inde amigavelmente o Contrato de Obra nº
022/2007-FURBAN/VR, relativo a construção de 24 (vinte e
quatro)  unidades habitac ionais  em área local izada entre as
ruas  “ L” e “M”, no bairro Belmonte, em Volta Redonda/RJ.
VALOR DO CONTRATO: R$ 737.000,00 (setecentos e trinta
e sete mil  reais).
NOTA DE EMPENHO DE ANULAÇÃO: N.E. 00-271-8, de 12
de novembro de 2008, no valor de R$ 349.342,39 e N.E. 00.330-
8, de 18/12/2008, no valor de R$ 387.657,61.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7.55.15.451.0306.1.012.4.4.
9.0.51.00.99 e 7.55.15.451.0306.01.012.4.4.9.0.51.00.92.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 210 (duzentos e dez)  dias.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 78, inciso XIV c /c  Art. 79,
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações poster iores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0211/2007-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 08 de janeiro de 2009.

FURBAN- Fundo
Comunitário

Programa de Trabalho 8.25.08.122.0165.2.002 para fazer em
face de Abertura de Crédito Especial de que se trata o artigo
anterior.
FUNCIONAL CAT. ECO NÔ MICA CÓD. VALOR
8.25.08.122.0164.2.001 3.1.9.0.11.00.99 825.020 R$ 70.000,00
8.25.08.122.0164.2.001 3.3.9.0.30.00.00 825.060 R$ 240.000,00
8.25.08.122.0164.2.001 3.3.9.0.35.00.99 825.090 R$ 10.000,00
8.25.08.122.0164.2.001 3.3.9.0.3600.00 825.100 R$ 40.000,00
8.25.08.122.0164.2.001 3.3.9.0.3900.00 825.120 R$ 30.000,00
8.25.08.122.0164.2.001 3.3.9.0.92.00.99 825.180 R$ 40.000,00
8.25.08.122.0164.2.001 4.4.9.0.51.00.00 825.190 R$ 15.000,00
8.25.08.122.0164.2.001 4.4.9.0.51.00.99 825.200 R$ 40.000,00
8.25.08.244.0166.1.003 3.3.9.0.30.00.99 825.230 R$ 15.000,00
8.25.08.244.0166.1.003 3.3.9.0.36.00.99 825.240 R$ 15.000,00
8.25.08.244.0166.1.003 3.3.9.0.39.00.99 825.250 R$ 20.000,00
8.25.08.244.0166.1.003 4.4.9.0.51.00.99 825.060 R$ 20.000,00
8.25.08.244.0166.1.003 4.4.9.0.52.00.99 825.270 R$ 20.000,00

TOTAL R$ 575.000,00

Artigo 3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, sendo
revogadas as atribuições em contrário.

Volta Redonda, 28 de agosto de 2008.

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Pres idente

LEI MUNICIPAL Nº 4.536

EMENTA: DENOMINA PRAÇA ALCELINO
CABRAL DA SI LVA A ATUAL PRAÇA DO
LOTEAMENTO VISTA BELA, BAIRRO ÁGUA
LIMPA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em

conformidade com os §§ 1º e 8º do Ar tigo 60 da Lei Orgânica
Munic ipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Passa a denominar Praça Alcel ino Cabral da
Silva a atual Praça do Loteamento Vista Bela, Bairr o Água
Limpa.

Artigo 2º - No prazo máx imo de até 120 (cento e vinte)
dias, o Prefeito Municipal determinará a colocação de placa
denominativa do logradouro públ ico, objeto des ta Lei.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições  em contrár io.

Volta Redonda, 26 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.537

EMENTA: DENOMINA RUA HUMBERTO ALVES
DE CARVALHO A ATUAL RUA 1 DO
LOTEAMENTO VISTA BELA, BAIRRO ÁGUA
LIMPA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Ar tigo 60 da Lei Orgânica
Munic ipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º -  Passa a denominar Rua Humberto Alves de
Carvalho a atual Rua 1 do Loteamento Vista Bela, Bairro Água
Limpa.

Artigo 2º - No prazo máx imo de até 120 (cento e vinte)
dias, o Prefeito Municipal determinará a colocação de placa
denominativa do logradouro públ ico, objeto des ta Lei.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições  em contrár io.

Volta Redonda, 26 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

LEI MUNICIPAL N° 4.540

EMENTA: PARCELAMENTO REFERENTE AO
PAGAMENTO DA TAXA DE ÁGUA E ESGOTO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1° e 8° do Ar tigo 60 da Lei Orgânica
Munic ipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° -  Fica a autarquia responsável pelos  serviços  de
água e esgoto em Volta Redonda (SAAE-VR - Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto de Volta Redonda) obrigada a parce-
lar  qualquer  débito referente a conta de água.

§ 1° - O parcelamento será aceito imediatamente a
sol ic itação do devedor.
§ 2° -  Parcelamento em até 24 vezes  sem juros ou 72
vezes com juros de 0,1% ao mês.
§ 3° - O  valor  da entrada e da parcela não poderá
ser inferior  a R$ 13,50 (tr eze reais e cinqüenta cen-
tavos ).
§ 4° -  O SAAE/VR terá 24 horas úteis , após a solicita-
ção de parcelamento para r egularizar o fornecimento
de água à residênc ia.
§ 5° -Prazo para propor o parcelamento de até 31 de
dezembro de 2008.

Art. 2º - A taxa de rel igação será incorporada ao valor a
ser parcelado.

Art. 3° - A autarquia fica autorizada a efetuar parcelamen-
to de débito do titular da conta para o morador atual, desde
que o proprietár io autorize por escri to e com reconhecimento
de firma das assinaturas do proprietário e do morador  atual.

Art. 4° - Caberá a autarquia (SAAE-VR) a viabil ização e
efetivação do disposto na presente Lei.

 Art. 5° - Es ta Lei entr ará em vigor na data de sua publi-

cação, r evogando-se as disposições  em contrár io.

Volta Redonda, 06 de janeir o de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LEI MUNICIPAL N° 4.541

EMENTA: INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL
DEMOCRÁTICO E POPULAR EM DEFESA DA
SAÚDE.

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1° e 8° do Artigo 60 da Lei Orgânica
Munic ipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1 ° - Fica instituído o Conselho Munic ipal Demo-
c rático e Popular em defesa da saúde, com a função de acom-
panhar  as ações, fiscal izar os  procedimentos, e propor  alter-
nativas ao Conselho Municipal de Saúde.

Parágrafo único - O Conselho Municipal Democráti-
co e Popular  em defesa da saúde atuará, como órgão
de apoio para referendar as  propostas  de diretr izes
para política de saúde em Volta Redonda.

Artigo 2º -  O Conselho Munic ipal Democrático e Popular
em defesa da saúde poderá ser compos to por até um repre-
sentante por  bairro.

Artigo 3° - ACâmara Municipal de Volta Redonda real iza-
rá a cada dois anos, audiência pública para indicar o repre-
sentante de cada bairro para compor o conselho.

§ 1° - Para essas audiências a Câmara Municipal con-
vocará todas  as entidades c ivis inseridas nos bairros.
§ 2° - As escolhas dos conselheir os serão fei tas  por
maiorias simples, através de votação direta pelos re-
presentantes das entidades presentes na Audiência
Públ ica prev ista no Ar tigo 3°.
§ 3° - A Câmara Municipal terá um prazo de até 150
(cento e cinqüenta) dias após a publ icação da Lei para
real izar a pr imeira audiênc ia pública para eleger os
conselheiros.
§ 4° - A posse dos conselheiros  representantes dos
bairros se dará no final de cada audiência públ ica, logo
após a eleição.
§ 5° - Após a posse dos conselheiros será eleita pela
diretoria executiva com posta por 3 (três) conselhei-
ros  por maior ia s imples de voto através de eleição di-
reta.

Artigo 4° - A diretoria executiva do Conselho Municipal
de Saúde, fica obrigada a real izar plenárias  trimestrais com
os representantes do Conselho Municipal Democrático e Po-
pular, em defesa da saúde para pres tar contas, e definir as
diretri trizes da política de saúde em Volta Redonda.

§ 1° - Essas  plenár ias deverão ser amplamente di-
vulgadas através  de edital, publicado em jornal com
circulação no Município com 10 (dez ) dias de ante-
cedência.
§ 2° - Nas plenárias  trimestrais  deverá acontecer pres-
tação de contas e discutir as  próximas del iberações.
§ 3° - Cada conselheir o representante dos bairros
deverá conhecer os assuntos a serem debatidos na
plenária trimes tral com 15 (quinze)  dias de antece-
dência.

Artigo 5° - Caso o Conselho Municipal de Saúde não re-
al ize a plenária trimestral prevista no caput anterior, a Câma-
ra Municipal convocará a executiva do Conselho Municipal
de Saúde, para jus tificar o cancelamento da plenária no pra-
zo de 15 (quinze)  dias.

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i-
cação garantindo todos os  prazos nelas previs tos.

Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 06 de janeir o de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo
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Pres idente

LEI MUNICIPAL N° 4.549

EMENTA: CRIA A ESCOLA MUNICIPAL DE
BALLET E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1 ° e 8° do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica criada a Escola Municipal de Bal let de Volta
Redonda, com a finalidade de formar bailarinos, formar públ i-
co e facil itar o acesso à arte e cultura.

Parágrafo único - A Escola Municipal de Ballet funci-
onará em prédio próprio para este fim específico, com
amplas, ventiladas e espaçosas  salas, dotadas  de ta-
blados de madeira r evestidos de l inóleo, espelhos,
aparelhagens  de som, piano e barras, para que os
alunos tenham à disposição, todos os requisitos para
a prática da dança.

Art. 2° - A Escola Municipal de Bal let denominar -se-á
ESCOLA MUNICIPAL DE BALLET “O QUEBRA NOZES”.

Art. 3° - As instalações , administração e direção da Esco-
la Municipal de Bal let ficarão a cargo da Secretar ia Municipal
de Cultura, a qual deverá observar todos os cr itérios e nor-
mas técnicas para a sua efetivação e manutenção.

Parágrafo único - O quadro de pessoal da Escola
Municipal de Bal let será composto por ser vidores  pú-
blicos capacitados  e v inculados à Secretaria Munici-
pal de Cultura, os  quais serão des ignados e lotados,
por  determinação do Secretário Municipal de Cultura.

Art. 4° - O Poder  Executivo Municipal r egulamentará no
prazo de até 90 (noventa) dias a presente Lei.

Art. 5° - As despesas decorrentes da criação da Escola
Municipal de Bal let ficam cons ignadas  anualmente no Orça-
mento próprio do Município, suplementadas, se necessário.

Art. 6° - Es ta Lei entra em v igor na data de sua publica-
ção.

Art. 7° - Revogam-se as dispos ições em contrário.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Pres idente

LEI MUNICIPAL N° 4.552

EMENTA: “DISPÕE SOBRE CRITÉRIO PARA
CONCESSÃO DE TÍTULO  DE UT ILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1° e 8° do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1° -  Poderão ser  r econhecidas de Uti lidade Públi-
ca as  Insti tuições Fi lantrópicas de educação, de ass istênc ia
social, de pesquisa científica ou de cultura, artísticas , associ-
ações de classe, rec reativas ou esportivas, que prestem efe-
tivamente serviços  ou benefíc ios que correspondam às suas
final idades, observados os seguintes  r equisitos estatutários:

I - Fim público sem qualquer discr iminação, quan-
to aos  beneficiados;
II - A ausênc ia de final idade luc rativa;
III - Ausênc ia de remuneração para seus dir etores
e conselheiros;
IV - Ausênc ia de dis tribuição de lucros ou interes-
ses aos sócios  ou participantes;

Artigo 2° - O reconhec imento de Util idade Pública far- se-
á por Projeto de Lei, mediante propos ta que será instituída
nos termos desta Lei.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Uma vez reconhecida de Uti-

te valor inferior a 02 (dois) salários mínimos  oficiais  do Go-
verno Federal.

Art . 3º-  Perderão o direito ao recebimento do Vale Cesta
Bás ica, enquanto perdurar a ocorrênc ia, os servidores que:

I – estiverem cumprindo penal idade adminis trativa
de suspensão ac ima de 05 ( cinco)  dias do mês;
II – possuírem faltas injusti ficadas superiores a 05 (cin-
co) dias  do mês ;
III – estiverem em gozo de licença sem venc imentos.
IV - em afastamento preventivo por motivo de apura-
ção de fal ta disc iplinar.

Art . 4º -  As despesas decorrentes do cumprimento des ta
Resolução correrão à conta da dotação orçamentária pró-
pr ia.

Art. 5º  - O valor do vale cesta básica de que tr ata esta
Resolução não se incorporará ao vencimento ou remunera-
ção, para nenhum efeito.

Art. 6º - Es ta Resolução entra em vigor  na data de sua
publ icação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 12 de dezembro de 2008.

W ASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
1º Vice-Presidente

JOSÉ MARTINS DE ASSIS
2º Vice-Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
1ª Secretária

MAURÍCIO BATISTA
2º Secretário

ATO Nº 6.673/08

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir do dia 10 do mês  em curso, WAGNER

ROGÉRIO DE OLIVEIRA, matrícula 849, ocupante do cargo
de provimento em comissão de Assessor  Parlamentar, sím-
bolo APL, do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeada atra-
vés  do Ato n° 5.752/05.

Volta Redonda, 11 de dezembro de 2008.

W ASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 6.675/08

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE :
Considerar a servidora ILZA HELENA PERIARD INÁCIO,

matrícula 1175, ocupante do cargo de provimento em comis-
são de Assessor de Gabinete, do Quadro de Pessoal desta
Casa, em l icença médica para tratamento de saúde no per ío-
do de 15/11/08 a 29/11/08, conforme Processo Administrativo
nº 2666/08.

Volta Redonda, 11 de dezembro de 2008.

W ASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

l idade Pública, a Entidade fará jus ao r ecebimento do
“Título de Uti lidade Pública” , através  de Diploma, em
cer imônia a ser  marcada pela Mesa Diretora e r eali-
zada nas dependênc ias da Câmara Municipal.

Artigo 3° -  O pedido de reconhecimento de Uti lidade Pú-
blica será acompanhado dos seguintes  documentos  compro-
batórios:

I - Cópia autenticada do Estatuto, em Cartório;
II -  Cópia da Ata da Assembléia de eleição da Diretoria;
III - Certidão de Registro do Cartório competente,
IV - Relatório de atividades do último ano, em que fique
demonstrado o efetivo exerc íc io de ativ idade ou ativi-
dades mencionadas no Artigo 1 ° desta Lei.

Artigo 4° -  Caberá à Secretaria Municipal de Fazenda
através  da sua fiscal ização tributária, a ver ificação periódica
do efetivo funcionamento das entidades  reconhecidas  de Uti-
l idade Pública, a título de manutenção, por parte delas , das
condições mencionadas no artigo 1º  desta Lei.

Artigo 5° - Ver ificado o não cumprimento das  condições
mencionadas no Artigo 1º  des ta Lei ou a falta de efetivo funci-
onamento por parte da entidade, a Secretaria Municipal de
Fazenda solic itará as providências cabíveis, podendo, em caso
de não atendimento, propor que seja cassado o respectivo
Título, com encaminhamento do pedido à Câmara Municipal
de Volta Redonda.

Artigo 6° -  Ficam restabelecidos os Títulos de Uti lidade
Pública que não foram renovados no prazo es tabelec ido no §
1º do artigo 1º  da Lei Municipal N° 4.230, de 14 de dezembro
de 2006.

Artigo 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 8° -  Revogam-se as disposições em contrário, em
espec ial as Leis  2.100 e 4.230.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.553

EMENTA: DENOMINA DE NABIH SAD O
LOG RADOURO SITUADO NA VILA SANTA
CECÍLIA ENTRE AS RUAS 14, 16, 23B E 25A.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Ar tigo 60 da Lei Orgânica
Munic ipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominado de Nabih Sad o logradouro
situado na Vila Santa Cec íl ia entre as Ruas 14, 16, 23B e
25A.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições  em contrár io.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.257

EMENTA: Insti tui o “Programa Vale Cesta Bási-
ca de Al imentos” para os  serv i- dores efetivos da
Câmara Municipal de Volta Redonda.

ACâmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e nós  pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica instituído o “Programa Vale Cesta Básica de
Alimentos” aos serv idores ocupantes de cargos de prov imen-
to efetivo desta Casa.

Parágrafo único – O valor  mensal a que se refere este
artigo será de 1,55 (um vírgula cinqüenta e cinco) UFIVRE’s.

Art. 2º  - Serão beneficiados  com este programa todos os
serv idores efetivos em atividade que percebem mensalmen-
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ATO Nº 6.676/08

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelo Senhor Pres idente, no uso de suas
atr ibuições legais,

RESOLVE:
Atribuir, no período de 01/10/08 a 31/12/08, à servidora

RITA DE CÁSSIA CATTA PRETA COSTA MACHADO, matr í-
cula 081, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Técnico Legislativo IV, a grati ficação prevista na Resolução
nº 2.853/05, no valor de 6,6 UFIVRE´s, pela execução de ser-
viços extraordinários e apoio às Reuniões P lenárias do Le-
gislativo.

Volta Redonda, 11 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Pres idente

ATO Nº 6.677/08

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelo Senhor Pres idente, no uso de suas
atr ibuições legais,

RESOLVE:
Cons iderar a serv idora ANA MARIA PARAÍSO DA SIL-

VA, matr ícula 84, ocupante do cargo de prov imento efetivo
de Agente Técnico Legislativo IV, do Quadro de Pessoal des -
ta Casa, em licença médica para tratamento de saúde no pe-
ríodo de 12/11/08 a 11/12/08, conforme Processo Administra-
tivo nº  2510/08.

Volta Redonda, 11 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Pres idente

ATO Nº 6.678/08

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelo Senhor Pres idente, no uso de suas
atr ibuições legais,

RESOLVE:
Designar  a servidora ocupante do cargo de provimento

efetivo de Agente Legislativo I, LUCIENE MEIRELES, para
pres idir a Comissão de Sindicância instaurada pelo Ato nº
6.648/08, em substituição à servidora Velúzia Pires da Silva.

Volta Redonda, 11 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Pres idente

ATO Nº 6.683/08

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelo Senhor Pres idente, no uso de suas
atr ibuições legais,

RESOLVE:
Prorrogar, por 30 (trinta)  dias , a par tir do dia 12 do mês

em curso, a l icença para tratamento de saúde concedida atra-
vés do Ato nº 6.677/08, à funcionár ia ANA MARIA PARAÍSO
DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agen-
te Técnico Legis lativo IV, nos termos do ar t. 162 da Lei Muni-
cipal nº  1.931/84, consoante, ainda, ao Processo Administra-
tivo nº  2810/08.

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Pres idente

to em comissão de Secretário de G abinete, símbolo SG, c ria-
do pela Resolução nº 2.815 de 19 de maio de 2005.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2008.

W ASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos  vinte e dois dias  do mês de dezembro do ano de
dois mil  e oito, nes ta c idade de Volta Redonda, Es tado do
Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangel is-
ta Delgado, sede desta Câmara Munic ipal, na presença
do Senhor Vereador  Washington Tadeu Granato Cos ta,
Pres idente do Poder Legislativo, compareceu ALEXAN-
DRA DE MELLO AZEVEDO, nomeada para exercer, a partir
de quinze de dezembro de dois mil  e oito, o cargo de pro-
v imento em comissão de Secretário de G abinete, s ímbo-
lo SG, do Quadro de Pessoal, c riado pela Resolução nº
2.815/05, de acordo com as determinações  expressas no
Ato número seis mil, seiscentos  e noventa e cinco. Aten-
didas  as  formalidades de praxe, o Senhor Pres idente con-
s iderou empossada a serv idora abaixo, com o compro-
misso de leal e honradamente desempenhar as  funções
de Secretário de Gabinete.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2008.

W ASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ALEXANDRA DE MELLO AZEVEDO
Secretário de Gabinete, símbolo SG - empossada

 ATO Nº 6.696/08

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
 Exonerar, a partir do dia 30 do mês em curso, ALEXAN-

DRA DE MELLO AZEVEDO, ocupante do cargo de provimento
em comissão de Secretário de Gabinete, símbolo SG, do
Quadro de Pessoal desta Casa, nomeada através do Ato n°
6.695/08.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2008.

W ASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 6.699/08

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Dispensar, a partir do dia 29 do mês em curso, a servido-

ra MARIA REGINA DA SILVA, matrícula 89, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Agente Técnico Legis lativo IV, do
Quadro de Pessoal, da função grati ficada de Chefe da Seção
de Controle Orçamentário, s ímbolo FG-2, des ignada através
do Ato nº  3.587/96.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2008.

W ASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 6.700/08

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas

ATO Nº 6.685/08

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas
atribuições  legais ,

RESOLVE:
Exonerar, a partir do dia 30 do mês em curso, os servido-

res abaixo relac ionados, ocupantes  de cargos de provimento
em comissão do Quadro de Pessoal des ta Casa, nomeados
através  dos Atos nº 6.409/08, 6.568/08, 5.752/05, 5.811/05,
5.755/05, 5.756/05, 5.710/05, 5.751/05, 5.756/05, 6.519/08,
5.752/05, 6.268/07, 5.756/05, 5.753/05, 6.145/07, respecti-
vamente, conforme Processo Administrativo nº 2.754/08, como
segue:

-Antônio Carlos Scatolino - Assessor Parlamentar, sím-
bolo APL;

-Antônio Gelho de Barros - Assessor de Gabinete, sím-
bolo AG;

- Clovis Barbosa da Silveira - Assessor Parlamentar,
símbolo APL;

- Dimas Ramos da Silva - Assessor Parlamentar, sím-
bolo APL;

-Edmilson de Souza Lima - Assessor de Plenário, sím-
bolo AP;

- Eline Cardoso Cordeiro da Silva - Assessor de Gabi-
nete, símbolo AG;

-Gracirute Sessa de Assompção - Secretário de Gabi-
nete, símbolo SG;

- Hélio Ribeiro - Chefe de Gabinete, símbolo CG;
- José Antônio de Araújo Pereira - Assessor de Gabi-

nete, símbolo AG;
- José Arza Ferreira - Assessor de Gabinete, símbolo

AG;
-José Maria Ferri -  Assessor Parlamentar, símbolo APL;
-Maria de Fát ima de Almeida Lucas - Assessor de Co-

municação Social, símbolo ACS;
- Marilena Botolazzo de Barros -  Assessor de Gabine-

te, símbolo AG;
- Nazira Alcure de Oliveira Fortes -  Assessor de Co-

municação Social, símbolo ACS;
-Thiago de Lima Coelho - Secretário de Gabinete, sím-

bolo SG.

Volta Redonda, 18 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 6.694/08

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas
atribuições  legais ,

RESOLVE:
Exonerar, a partir  do dia 15 do mês em curso, THIAGO

DE LIMA COELHO, matrícula 1075, ocupante do cargo de
provimento em comissão de Secretário de Gabinete, símbolo
SG, do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado através do
Ato n° 6.145/07.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 6.695/08

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas
atribuições  legais ,

RESOLVE:
Nomear ALEXANDRA DE MELLO AZEVEDO, para exer -

cer a partir do dia 15 do mês em curso, o cargo de prov imen-
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atr ibuições legais,

RESOLVE:
Designar, a partir do dia 29 do mês em curso, o serv idor

GUSTAVO PERIARD INÁCIO, matrícula 1048, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Agente Legislativo I, para exer-
cer a função grati ficada de Chefe da Seção de Controle Or-
çamentário, símbolo FG-2, atribuindo-lhe a grati ficação a que
se refere o Parágrafo Único do Art. 136 da Lei Municipal nº
1.931/84 – Estatuto dos Func ionários Públ icos Municipais, no
percentual de 50% (c inqüenta por cento), inc idente sobre o
respectivo vencimento.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Pres idente

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos  vinte e três  dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e oito, nesta c idade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeir o, no Palácio Vereador Francisco Evangel is ta Delga-
do, sede des ta Câmara Municipal, na presença do Senhor
Vereador Washington Tadeu Granato Costa, Presidente do
Poder Legis lativo, compareceu Gustavo Periard Inácio, ocu-
pante do cargo de prov imento efetivo de Agente Legislativo I,
do Quadro de Pessoal desta Casa, designado para exercer, a
partir  de vinte e nove de dezembro de dois mil e oito, a função
gratificada de Chefe da Seção de Controle Orçamentário, sím-
bolo FG-2, de acordo com as determinações expressas no
Ato número seis mil e setecentos. A tendidas as formalidades
de praxe, o Senhor Presidente considerou empossado o ser-
vidor abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Chefe da Seção de Controle
Orçamentário.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Pres idente

GUSTAVO PERIARD INÁCIO
Chefe da Seção de Controle O rçamentário, s ímbolo FG-2

empossado

ATO Nº 6.701/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelo Senhor Pres idente, no uso de suas
atr ibuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir do dia 31 do mês em curso, os serv ido-

res abaixo relacionados, ocupantes de cargos de provimento
em comissão do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeados
através dos  Atos  nº  6.164/07, 5.756/05, 6.413/08, 6.209/07,
6.325/08, 6.553/08, 6.535/08, 6.396/08, 6.553/08, 6.147/07,
6.465/08, 6.413/08, 6.326/08, 5.861/06 e 5.861/06, respecti-
vamente, como segue:

- Antônio Luiz da Silva - Assessor Parlamentar, sím-
bolo APL;

- Cat ia Cristina de Paiva Diniz - Assessor de Gabinete,
símbolo AG;

- Claudineia do Amaral Gabriel - Secretário de Gabi-
nete, símbolo SG;

- Daiana Rozestolato Moreira - Secretário de Gabine-
te, símbolo SG;

- Diego Tuler de Moraes -  Assessor de Plenário, sím-
bolo AP;

- Lucia Gomes Lino - Assessor de Gabinete, símbolo
AG;

- Madalena Maria Venâncio - Assessor Parlamentar,
símbolo APL;

- Maria Antônia Balbino - Assessor de Comunicação
Social, símbolo ACS;

- Maria do Carmo Ferreira -  Chefe de Gabinete, símbo-
lo CG;

- Mauro Lucio Andrade Pinto -  Assessor Parlamentar,
símbolo APL;

-Naiane Monteiro -  Assessor de Gabinete, símbolo AG;
- Robson Costa Braga Grigore - Assessor de Gabine-

te, símbolo AG;
- Simone Pereira de Paula - Assessor de Comunica-

ção Social, símbolo ACS;
- Vera Lucia Sampaio Silva - Assessor de Gabinete,

símbolo AG;
- Wendell Costa Lamas - Assessor Parlamentar, sím-

bolo APL.
Volta Redonda, 23 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 6.704/08

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas
atribuições  legais ,

RESOLVE:
Exonerar, a partir do dia 31 do mês em curso, os servido-

res abaixo relac ionados, ocupantes  de cargos de provimento
em comissão do Quadro de Pessoal des ta Casa, nomeados
através  dos Atos nº 5.917/06, 6.542/08 e 6.049/07, respecti-
vamente, como segue:

-Alberto Oliveira de Carvalho - Administrador do Paço,
símbolo CC-4;

-Catiane de Deus Oliveira - Diretor Geral, símbolo CC-1;
-Leila de Jesus Barbosa - Recepcionista, símbolo CC-9.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 6.705/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas
atribuições  legais ,

RESOLVE:
Cancelar, a par tir do dia 29 do mês em curso, o RETIDE,

Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, atribuído
ao servidor GUSTAVO PERIARD INÁCIO, matrícula 1048,
conforme Ato nº 6.383/08.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 6.706/08

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas
atribuições  legais ,

RESOLVE:
Cancelar, a partir do dia 31 do mês  em curso, a grati fica-

ção prevista na Resolução nº 2.853/05, no valor de 6,6
UFIVRE´s, atribuída à servidora LENISE CARDOSO PEREI-
RA, matrícula 139, conforme Ato nº 5.906/06.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 6.707/08

 O Presidente da Câmara Munic ipal de Volta Redonda,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 23,
Inc.III, alínea A da Resolução nº1707/95, e ainda:

 Considerando o Requerido pelo Sr. Pedro Raymundo de
Magalhães no Processo Adminis tr ativo nº 2712/2008;

 Considerando toda a documentação acostada no corpo
do Processo, e ainda, as informações e despachos  adminis-
trativos nele constante;

 Considerando o que preceituam os  Artigos 7º da Emen-
da Consti tucional nº  041/2003 e o Estatuto dos  Servidores
Públicos do Município de Volta Redonda – Lei Municipal nº1931;

 Cons iderando o concluído pelos Pareceres  Adminis -
t rativos  de nº 015 de 17 de Janeiro de 2008 emitido pela
Procuradora Chefe do Legislativo – Dra. Kátia Maria Dal-
boni de Moura e o de nº  357 de 23 de dezembro de 2008,
emitido pelos  Senhores  Consult ores Jurídicos  do Legis -
lativo Dr. Rodrigo Fontenel le Dobbin e A lexandre F ar ia
T huler,

RESOLVE:
Determinar à Divisão de Pessoal da Câmara Muni-

c ipal de Volta Redonda que proceda a at ual ização de
aposentadoria do Consultor  Jurí dico do Legislativo Ina-
t ivo Pedro Raymundo de Magalhães , atribuindo- lhe o
salário base de Consultor  Jurídico em exercíc io, Nível
12, e ainda, sobre es te salár io apl icar  as  referências a
que tem direito, e, ao salário atualizado acrescentar todas
as  vantagens  já agregadas pelo serv idor , devidament e
registr ados pelo Tribunal de Contas  do Es tado do Rio
de Janeir o – T CE/RJ , por ocas ião do seu Regist ro de
Aposentador ia.

Outrossim, recomendo a observância de que trata o Arti-
go 37, Inc . XI da Constituição da Repúbl ica Federativa do
Brasil .

Volta Redonda, 30 de dezembro de 2008.

W ASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO,  RECEITA E
DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA
REDONDA, CORRESPONDENTE AO MÊS DE

DEZEMBRO DE 2008:

Saldo do mês  anterior ......................... R$ 1.574.140,41

ORÇAMENTO (Empenhado):
No mês ....................................................R$ 441.506,87
Até o mês .......................................... R$ 18.350.188,20

RECEITA (Repasse):
No mês ................................................ R$ 1.928.333,30
Até o mês .......................................... R$ 18.710.000,00

DESPESA (Orçamentária) :
No mês ................................................ R$ 2.322.546,74
Até o mês .......................................... R$ 17.900.212,47

Saldo para o mês seguinte .....................R$ 652.002,85

OBS.: Os  demons trativos  contábeis referentes  aos valo-
res acima encontram-se à dispos ição dos  interessados na
Divisão de Contabi lidade  da Câmara Munic ipal de Volta Re-
donda.

Volta Redonda, 31 de dezembro de 2008.

MARCELLO FERNANDO GO MES DE MESQUITA
Chefe da Div isão de Contabi lidade

CRC/RJ – 053.613/O-5  Matrícula 1036

LENISE CARDOSO PEREIRA
Chefe da Seção de Escri turação e Controle Contábil

CRC/RJ 56.781-3 Matrícula 139

VEREADOR W ASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente da CMVR


